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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 66/2022

Dispõe Sobre Alteração da Lei Complementar Municipal nº 785 de 07 de Fevereiro de      2008.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A :

            Art. 1º -  O Art. 24, da Lei Complementar Municipal nº 785/2008, passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 24 - .......................................................

XX - O Ordenador de Despesa será o Secretário de Educação, designado pelo Chefe do Poder Executivo”

         Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

         Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                                  Lourdes-SP, 23 de Agosto de 2022

Sérgio Luis de Castro

Presidente
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